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De 26 de agosto de 1969 

DispÕe sobre 
com qualquer 

A ' dencJ.as. 

construçÕes em terrenos 
' ' area e da outras provi-

. , 
Art190 111 - Todos os terrenos, com qualquer area, 

situados no perl.metro urbano, cadastrados na Prefeitura, po 
""' - ' - -d~rao receber cpnstruç2o adaptad~ as condiçoes do terreno , 

nao podendo a construçao cobrir ares superior a BD% (oiten
ta por cento), do total da ~rea considerando-se área libra 
o recuo de frente e laterais. 

' , -Paragrafo unico - Para os terrenos ainda nao ca 
dastrados, fica concedido o prazo de 60 (sessenta) dias pã 
ra sua regularização perante a Prefeitura, os ~uais poderão 
receber construçÕes obedecidas as exigências deste artigo. 

Artigo 211 - Esta lei entrará em vigor 9a dàta de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrario. 
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